LEI Nº 4.302 – DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996

Autoriza a abertura de créditos suplementares ao orçamento municipal do corrente exercício.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir créditos suplementares ao Orçamento Municipal do corrente exercício até o limite de 10% (dez por cento) da Despesa Fixada, podendo, para o respectivo financiamento, utilizar, como fonte de recursos, a anulação de dotações, em igual limite. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1996, 107º ano da República e 104º do Município. 
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